
Estado do Rio de Janeiro 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

GABINETE DO PREFEITO 

LET N.º 429 /2000, DE 17 DE MAIO DE 2000 

DENOMINA DE “ADÉLIA GONÇALVES LONTRA”, À RUA E” EXISTENTE NO LOTEAMENTO QUINTA DOS LON- TRAS, LOCALIZADO NO PRIMEIRO DISTRITO DE CANTA- GALO-RJ 

SANCIONA A SEGUINTE LEY- 
' 

Art. 1º - Denomina de "Adélia Gonçalves Lontra ”, a Rua “E” existente no Loteamento Quinta dos Lontras, localizado no Primeiro Distrito de Cantagalo-RJ. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando- sSe às disposições em contrário. 

Gabinete do ref. to, em 17 de maio de 2000. 
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Witder Sebastião de Paula 

Prefeito Municipal 
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